
138

Artigo 21 Mecanismos financeiros

Questão 289.

O Fundo Mundial para o Meio Ambiente (GEF), administrado, conjuntamente, pelo Banco Mundial, Programa
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente
(PNUMA) teve sua reestruturação aprovada na reunião das Partes que participam do Fundo, em Genebra,
de 14 a 16 de março de 1994. O GEF funciona sobre a base de cooperação e associação entre os organismos
de execução (Banco Mundial, PNUD, PNUMA), como um mecanismo de cooperação internacional, com o
objetivo de aportar recursos novos e adicionais na forma de doação, para financiar os gastos incrementais
advindos das medidas encaminhadas a lograr benefícios ambientais em escala mundial nas seguintes
esferas: a) mudança climática; b) diversidade biológica; c) águas internacionais; d) destruição da camada
do ozônio. A proposta de projeto deve ser encaminhada à Secretaria de Assuntos Internacionais (SEAIN/
MPOG), ponto focal do GEF no Brasil, passando pelas seguintes etapas: preparação, apresentação, seleção,
recomendação, aprovação, execução e supervisão. Propostas de projetos podem ser submetidas ao GEF,
desde que atendam aos seguintes critérios gerais de elegibilidade:
– projetos que se situem em países que têm programas com o PNUD e o Banco Mundial e que tenham

assinado as Convenções de Biodiversidade, a Convenção Quadro de Mudanças Climáticas e a Convenção
de Combate à Desertificação;

– que se destinem a solucionar problemas ambientais globais e se enquadrem nas áreas de biodiversidade,
mudanças climáticas e águas internacionais;

– que contribuam para o bem-estar da população, estejam baseados nas prioridades nacionais e
direcionados para apoiar o desenvolvimento sustentável do País;

– atividades com base em cuidados à avaliação dos potenciais impactos ambientais, sociais, econômicos
e culturais;

– que promovam inovação, introduzam experiências, métodos e tecnologias potencialmente multiplicáveis
em outras regiões do País e do mundo, que permitam a expansão do conhecimento e da utilização
sustentável do patrimônio natural;

– projetos que envolvam desde os estágios iniciais de formulação, a participação, além do nível apropriado
de Governo, a sociedade em seus diversos segmentos, comunidades, setores acadêmicos e privados, e
que assegurem transparência em sua execução;

– solicitações de financiamento para custos incrementais associados ao ganho ambiental global a ser
produzido pelo projeto; e

– propostas que apresentem, potencialmente, boa relação de custo benefício.

Atualmente, há projetos GEF no Brasil na área de meio ambiente (ver Anexo I). Foi realizado planejamento
estratégico para o GEF do Brasil para a SEAIN/GTAB que é o ponto focal do GEF. O Brasil é membro doador
do GEF.
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Decisão III/7. Diretrizes para a revisão da eficácia dos mecanismos financeiros

Comentários adicionais sobre a implementação desse Artigo

Questão 291.

Os principais mecanismos de apoio a projetos de biodiversidade no Brasil são:
• Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA);
• Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO);
• Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica (PROBIO);
• Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq);
• Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA);
• Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP).
Estes fundos e mecanismos de apoio a projetos têm seus relatórios de atividades disponíveis on-line: PROBIO
do período de 1997 a 2001 (www.mma.gov.br), FUNBIO (1997-2001) disponível em www.funbio.org.br,
FNMA (até 2001) (www.fnma.gov.br). Estão em fase de investimentos em projetos de biodiversidade, com
empréstimos com juros especiais, os Bancos: BASA, Banco do Nordeste (pescadores), Banco do Brasil (PD/
A), BNDES. (Ver comentário sobre o BASA na questão 148).

Questão 292.

Sim, as informações são prestadas quando das missões do GEF no Brasil. Cada projeto financiado pelo GEF
divulga seus resultados por meio de relatórios, publicações e portais na internet.




